INDICAÇÃO Nº 
62
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Saúde sejam adotadas as providências necessárias para o repasse de recursos à Santa Casa e Maternidade de Panorama, para aquisição de medicamentos e quitação de dívidas junto aos fornecedores.

JUSTIFICATIVA

Recentemente, o representante legal da Santa Casa e Maternidade de Panorama solcitou que este parlamentar intercedesse junto ao Governo Estadual, para que sejam adotadas as medidas necessárias para viabilizar repasse de recursos à Santa Casa e Maternidade de Panorama, para aquisição de medicamentos e quitação de dívidas junto aos fornecedores.

A Santa Casa de Panorama enfrenta dificuldades financeiras para cumprir com compromissos assumidos e abastecer o estoque de medicamentos. Assim, é imprescindível que a Secretaria de Saúde, através de repasse de recursos, socorra a entidade, garantindo o pronto atendimento da população de Panorama.

A presente indicação pretende encaminhar referida solicitação, reconhecendo a relevânica dos problemas pela entidade e zelando pela tutela da saúde pública.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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